INDICAÇÃO Nº 
2022
, DE  2004 

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine, com urgência, a construção de um muro de arrimo, nas proximidades da linha férrea, na região central do Município de Lavrinhas.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação objetiva buscar apoio do Governo do Estado para a construção de um muro de arrimo nas proximidades da linha férrea, localizada na região central de Lavrinhas.

O referido muro precisa ser construído para proteção dos transeuntes da Rua Antonio Sendrette, que é um dos principais acessos ao centro da cidade. Também é necessário para proteção contra as enchentes do Rio Paraíba do Sul. 

O Município de Lavrinhas pertence ao Grupo 5 do IPRS e, portanto, é considerado de baixo desenvolvimento econômico e social. Sem um aporte financeiro e técnico do Governo Estadual, a administração municipal não poderá resolver os problemas que mais afligem a comunidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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